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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 470/2022LICITAÇÕES-E ID: 963545

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERAL MANIPULADA ADULTO E INFANTIL PARA PACIENTESINTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DOIGUAÇU-PR PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Conforme especificaçõescontidas no Edital e seus Anexos.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até a aberturada sessão pública;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores à datafixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 04/10/2022, a partir das09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 04/10/2022, às 09h30;

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direitopúblico com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 4.084de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominadoHospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para oconhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e seráprocessada em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, no Decreto nº10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, Ordem de Serviço n° 010/2018, queregulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nos pregões, no âmbito da Fundação, LeiComplementar nº 123/2006 e alterações, e, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suasalterações e das condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 470/2022 – Pregão Eletrônico n° 063/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 2

O Valor total máximo do presente pregão é de R$ 1.269.379,00 (um milhão e duzentos e sessentae nove mil e trezentos e setenta e nove reais)

As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de Gestão001/2020, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 470/2022.
ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência;Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III- Modelo de Declaração Conjunta;Anexo IV- Minuta da Ata de Registro de Preços.

I - DAS INFORMAÇÕES:
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde de Fozdo Iguaçu, denominada PREGOEIRA, mediante a inserção e monitoramento de dadosgerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitacoes-e.com.br;3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dostermos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar, através doe-mail licitacao.hmpgl@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada pararecebimento das propostas.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo julgar e responder àimpugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dias úteiscontados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação;5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação daspropostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentos dehabilitação será reaberto.6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 49 da LC 123/2006,que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
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e empresas de pequeno porte.7. O Tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequenoporte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e nem se revelardesvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou aocomplexo do objeto a ser contratado ( Artigo 49, inciso III, da Lei Complementarn°123/2006 c/c Artigo 10, inciso II e parágrafo único, inciso I, do decreto n/ 8.538/2015).8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações quedeles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecedores emigualdade de condições.9. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo de referência.10. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência.

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente aoobjeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.
2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, deinteressados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação,de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando tambémabrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito delicitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU,ou com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - DO OBJETO:
1. Consta do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital a especificação completa do objeto.

IV- DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO:
1. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Larissa Paganotti Lima,auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na portaria n° 173/2022contida nos autos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:

a) Conduzir a sessão pública;b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editale aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pelaelaboração desses documentos;c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
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d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;e) Verificar e julgar as condições de habilitação;f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação e sua validade jurídica;g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competentequando mantiver sua decisão;h) Indicar o vencedor do certame;i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ek) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a suahomologação.
2. a PREGOEIRA poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outrossetores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a PREGOEIRA nas etapas do processo licitatório.

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:
1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe adeclaração por parte da licitante, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal Brasileiro),de que:a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótese algumaa desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempo dentro davalidade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1º lugar, fato comumpois podem ocorrer desclassificações.c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneiraindependente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquerpessoa;d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação nãofoi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fatoda Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualqueroutro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não dareferida licitação;f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, notodo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
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outro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto dareferida licitação;g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, notodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dequalquer integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU antes da abertura oficial das propostas;h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenospoderes e informações para firmá-la.i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitaçãono presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores.j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.k) Não pende contra a empresa declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública, estando apta a participar do certame.

2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br,para análise, e terá que conter, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais após avírgula, em moeda brasileira corrente.
 Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema.b) Indicação da marca ofertada.c) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelorepresentante legal, em formato PDF no sistema.

3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação deste edital, até ohorário previsto para início da sessão pública.4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos desteedital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preçosexcessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valorzero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também nãoserão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nestalicitação.5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesasnecessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demaisdespesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, àsespecificações do objeto licitado.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional,salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venhaexpressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em

http://www.licitacoes-e.com.br
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decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade docontribuinte, assim definido na Norma Tributária.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos,emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como ostributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicaçõesdevidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentosdeterminados pela autoridade competente.
10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR AS PROPOSTASE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOS ATRAVÉS DOSISTEMA LICITAÇÕES-E.
I- A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, para eventualdesclassificação de primeiros colocados.
II- A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções do própriosistema, conforme os links disponibilizados: (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf) e (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf).
11. REGISTROS NA ANVISA: Os produtos que contiverem registro ativo na ANVISA serãoconsultados pela equipe técnica no momento da análise no link abaixo. NÃO seránecessária a inclusão dos respectivos registros na proposta.(http://portal.anvisa.gov.br/)
a. Preferencialmente solicita-se que a empresa informe na proposta digital (PDF) o número deregistro da ANVISA do lote cotado.b. As amostras devem obedecer ao disposto no Termo de Referência.

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO:
1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão disporde chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do sitewww.licitacoes-e.com.br.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta depreços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limiteestabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial dosite www.licitacoes-e.com.br.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
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para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedordo sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danosdecorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento daproposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com adivulgação das propostas de preços recebidas, passando a PREGOEIRA a avaliar aaceitabilidade das propostas.2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de que suaproposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tantopelos demais licitantes como pela PREGOEIRA. A não visualização pela PREGOEIRA,independentemente da razão, será considerada como não inserida, acarretando nadesclassificação do licitante.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados aosistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante seráimediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor,sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº 10.024/2019).4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desdeque seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para olote.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aosdemais participantes.7. No caso de desconexão com a PREGOEIRA, no decorrer da etapa competitiva do pregãoeletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances, retornando a PREGOEIRA, quando possível, sua atuação no certame, semprejuízos dos atos realizados.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do PregãoEletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação expressado fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data e hora dareabertura da sessão.9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o lote ficará aberto para lances por dez minutos
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no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistema eletrônico quandohouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº 10.024/2019.10. a PREGOEIRA deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponenteque tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bemcomo decidir sobre sua aceitação.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após oencerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelaPREGOEIRA acerca da aceitação do lance de menor valor.12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006,a PREGOEIRA aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado aoautor da proposta ou lance de menor preço.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto aoúltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, ointervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhoroferta.

VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO
1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a PREGOEIRA deverá encaminhar,pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, paraque seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas noedital.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demaislicitantes.3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR NOVAPROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO PREÇO OFERTADO, NO PRAZO DE 02(DUAS) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA NO SISTEMA. APROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO POR BASE OANEXO II DO EDITAL – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, o Pregoeiraexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observadoo disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitanteconforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazopara fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidadee demais condições definidas neste Edital.6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão
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observados os seguintes procedimentos:7. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve propostaapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento)superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pelosistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 (cinco)minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora docertame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor oobjeto do pregão;b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequenoporte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem;c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordemclassificatória, para o exercício do mesmo direito.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado seráadjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aosrequisitos de habilitação.9. a PREGOEIRA anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor,imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso,após negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeira examinará aproposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até aapuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos doprocedimento e as ocorrências relevantes.

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
1. Para a habilitação das Pessoas Jurídicas será exigido Certificado de Habilitação conformeespecificado na Chamada Pública nº 007/2021, ou os documentos de habilitação conforme esteedital.2. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO (CH), vigente, fornecido pela Fundação Municipalde Saúde de Foz do Iguaçu, o que dispensa a apresentação dos demais documentos deHabilitação, podendo ser o extrato da publicação do mesmo no Diário Oficial do Município ou apublicação no site da Fundação.3. Para licitantes sem Certificado de Habilitação: Caso a empresa não possua Certificado deHabilitação, deverá apresentar todos os documentos dos itens seguintes (4, 5, 6, 7 e 8), naforma especificada, contendo o nome da licitante e seu CNPJ sob pena de desclassificação, paraser considerada habilitada.
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4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula deidentidade em se tratando de pessoa física não empresária;b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial, tratando-se de sociedade empresária;c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedadeempresária;d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-sede sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ouautorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir;
5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda(CNPJ)b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso,relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto do certame;c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ousede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintescertidões:d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos deNegativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria daReceita Federal;e) Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pelaSecretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; ef) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da licitante;g) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de 5 desetembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União e Previdenciários,desde que conste na certidão referência quanto à regularidade no âmbito da RFB e da PGFN equanto às contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, inscritas em Dívida Ativa doInstituto Nacional do Seguro Social(INSS).h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.i) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
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Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº1470/2011.j) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno portesomente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).k) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certameslicitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (Redação dada pelaLei Complementar nº 155, de 2016).l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para asMicroempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor docertame, prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõesnegativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar nº155, de 2016).m) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.2.12., implicará nadecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomaros atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º).
6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1 O Certificado de Habilitação (CH), supre a necessidade de apresentação de documentosde qualificação técnica da licitante.6.2 Caso a empresa não possua CH em vigor, será exigida a seguinte documentação:

a) Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação.b) Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede daproponente, atualizado quando constar sua validade.c) Autorização de Funcionamento emitido pela ANVISA – AFE para farmácia demanipulação especializada em produtos estéreis. E da respectiva publicação atualizada noDiário Oficial da União da empresa licitante, caso houver.d) Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissionalcompetente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conformeexigido em Lei.e) Cópia do Registro Atualizado do Responsável Técnico devidamente capacitado
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7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias dadata prevista para a apresentação dos documentos.

8. OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para ahabilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
b) Declaração conjunta assinada por representante legal da licitante de que atende osrequisitos do edital conforme modelo constante do Anexo III.
c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia,autenticada por cartório competente.
d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituiçãoaos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive no que se refere às certidões.
e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação daproponente.
f) a PREGOEIRA ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta naInternet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.
g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitantepretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futurocontrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma econdições previstas neste item.

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO:
a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ousubscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
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responder pelo proponente.
b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do SistemaEletrônico, após a declaração do vencedor pela PREGOEIRA. A aceitação da intenção de recursoserá feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração dovencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa.
c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quandonão justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
e) Os recursos contra decisões da PREGOEIRA não terão efeito suspensivo.
f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
g) a PREGOEIRA deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superiorpara decisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderáser efetuada pela Autoridade Superior.

XI - ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES
1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de suaassinatura e será assinada em até 5 (cinco) dias após a convocação, juntamente com o Contrato.2. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:a) Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que ofornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências dalicitação que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais previstasem contrato;b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva outemporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelaFundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;c) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;d) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pelaocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;f) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital;Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;g) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretaráas seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93,bem como desta Ata;
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h) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio daAdministração, lavrando-se termo circunstanciado;3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo deprodução, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos,reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas naLei no 8.666/93;4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado paraassinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste edital.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém ascondições de habilitação exigidas neste edital.

XII -DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

7.1 O prazo de entrega é até as 22h00 do mesmo dia da solicitação, incluindo sábados,domingos e feriados. As solicitações serão realizadas diariamente até às 13h00. Consideraro prazo limite para transporte das nutrições parenterais, que é de 12 (doze) horas, contadosa partir do recebimento da prescrição médica, conforme Portaria 272/98:
7.2 O transporte da NP deve ser feito em recipientes térmicos exclusivos, em condiçõespré-estabelecidas e supervisionadas pelo farmacêutico responsável pela preparação, demodo a garantir que a temperatura da NP se mantenha na faixa de 2º C a 20º C durante otempo do transporte que não deve ultrapassar de 12 h, além de protegidas de intempéries eda incidência direta da luz solar.

Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
· provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido oproduto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos,preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada algumairregularidade, será fixado prazo de 12 (doze) horas para sua correção.
· definitivamente: após recebimento provisório, será realizadaconferência dos produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimentodefinitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal, 24 (vinte equatro) horas após transcorrido prazo provisório.

A. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido atermo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentosinerentes à aplicação das penalidades.
B. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens
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de compra emitidos pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU, de domingo a domingo até às 22h00, os quais serão conferidose, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 08 (oito)horas parasubstituir o produto rejeitado.
C. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Setor de Farmácia, que fará averificação da sua conformidade com a prescrição enviada.1. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da LeiFederal nº 8.666/93.2. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federalnº 8.666/93).3. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelofabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (onde seaplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente.4. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.5. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a seremfornecidos.6. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

XIII - DO PAGAMENTO:1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993, observandoainda os seguintes procedimentos:1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos oficiais.1.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.1.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela Administração,não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual vigente, contados da datade seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quando estabelecido no contrato.
XIV - DAS SANÇÕES:
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição: Apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudar naexecução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento decontratar com a Administração por 02 (dois) anos;2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidênciadas demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de 21/06/1993.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderágarantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma dassituações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, segundo a
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gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula oucondição pactuada;
c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE peloprazo de até 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termosdo art. 87 da Lei 8.666/93.4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas concomitantemente,facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir dadata da notificação.5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)ficará(ao) sujeita(s), ainda, acomposição das perdas e danos causados à Administração edecorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença depreços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) nãoaceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampladefesa.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que impliqueno impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatório à comunicação doato ao Tribunal de Contas do Estado.
XV - DISPOSIÇÕES GERAIS:

1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação dadisputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, semcomprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da Ata e dos futuroscontratos delas decorrentes.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á odo vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando forexplicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesteartigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato supervenienteque impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos nesteEDITAL, desde que não haja comunicação da PREGOEIRA em sentido contrário.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação porrazões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio oupor provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado, sem que caiba
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direito a qualquer indenização.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamentoda proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da suaqualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, poresta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, dascondições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a nãoobrigatoriedade da promoção das contratações derivadas do sistema de Registro de Preços.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parteintegrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela PREGOEIRA,com base na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2005 e Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, nostermos da legislação federal e princípios gerais de direito.12. Será competente oforo da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa aqualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas destePREGÃO.13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou diretamente nowww.licitacoes-e.com.brcom o Nº do ID: 963545.14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, sitehttp://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ de circulação municipalehttp://www.imprensaoficial.pr.gov.br/.
Foz do Iguaçu-PR, 21 de Outubro de 2022

_______________________________________Alessandro Ximenes PintoDiretor Presidente

_______________________________________Letícia Caroline LacoskiAssistente de Licitação

https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERAL MANIPULADA ADULTO E INFANTIL PARA PACIENTESINTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DOIGUAÇU-PR PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações técnicasconstantes no item 1.1 deste termo.
Quadro 1 - Especificações técnicas

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNID.MEDIDA VALOR UN VALORTOTAL

1

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERAL TOTAL; PARAPACIENTE NEONATAL / PEDIÁTRICO;FÓRMULA MANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidosparapediatria adicionado de taurina e cisteína(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS); glicose; lipídios; soluçãode fósforo orgânico, magnésio, cálcio, sódio,potássio, cloro, oligoelementos, vitaminas evolume hídrico QSP, conforme Protocolos eRecommended Dietary Allowances(RDA), de acordo com a idade, peso equadro clínico e patológico; Para acessovenoso central ou periférico; Produtoacondicionado em bolsa de EVA. A empresaproponente deverá atender a portaria 272 de8de abril de 1998 do Ministério da Saúde /ANVISA, ou outra legislação a que viersubstitui-la ou complementá-la.( 0,1 A200,0mL)

10 BOLSA R$ 377,98 R$ 3.779,80

2

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE NEONATAL / PEDIÁTRICO;FÓRMULA MANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidosparapediatria adicionado de taurina e cisteína(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS);glicose; lipídios; solução de fósforo orgânico,magnésio, cálcio, sódio, potássio, cloro,
10 BOLSA R$ 463,54 R$ 4.635,40
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oligoelementos, vitaminas e volume hídricoQSP, conforme Protocolos eRecommended Dietary Allowances(RDA), de acordo com a idade, peso e quadroclínico e patológico; Paraacesso venosocentral ou periférico; Produto acondicionadoem bolsa de EVA. A empresa proponentedeverá atender a portaria 272 de 8de abril de1998 do Ministério da Saúde / ANVISA, ououtra legislação a que vier substitui-la oucomplementá-la.( 200,1 A 500,0mL)

3

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE NEONATAL / PEDIÁTRICO;FÓRMULA MANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos parapediatria adicionado de taurina ecisteína(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAISE/OU PARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS); glicose; lipídios; soluçãode fósforo orgânico, magnésio, cálcio, sódio,potássio, cloro, oligoelementos, vitaminas evolume hídrico QSP, conforme Protocolos eRecommended Dietary Allowances(RDA), de acordo com a idade, peso e quadroclínico e patológico; Para acesso venosocentral ou periférico; Produto acondicionadoem bolsa de EVA. A empresa proponentedeverá atender a portaria 272 de 8 de abril de1998 do Ministérioda Saúde / ANVISA, ououtra legislação a que vier substitui-la oucomplementá-la.( 500,1 A 1000,0 mL)

10 BOLSA R$ 522,48 R$ 5.224,80

4

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE NEONATAL / PEDIÁTRICO;FÓRMULA MANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos parapediatria adicionado de taurina ecisteína(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAISE/OU PARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS); glicose; lipídios; soluçãodefósforo orgânico, magnésio, cálcio, sódio,potássio, cloro, oligoelementos, vitaminas evolume hídrico QSP, conforme Protocolos eRecommended Dietary Allowances(RDA), deacordo com a idade, peso e quadroclínico e patológico; Para acesso venosocentral ou periférico; Produto acondicionadoem bolsa de EVA. A empresa proponentedeverá atender a portaria 272 de 8 de abril de1998 do Ministérioda Saúde / ANVISA, ououtra legislação a que vier substitui-la oucomplementá-la.( 1000,1 A 1500,0 mL).

40 BOLSA R$ 648,07 R$ 25.922,80
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5

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE NEONATAL / PEDIÁTRICO;FÓRMULA MANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos parapediatria adicionado de taurina ecisteína(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAISE/OU PARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS); glicose; lipídios; soluçãode fósforo orgânico, magnésio, cálcio, sódio,potássio, cloro, oligoelementos, vitaminas evolume hídrico QSP, conforme Protocolos eRecommended Dietary Allowances (RDA),de acordo com a idade, peso e quadro clínicoe patológico; Para acesso venoso central ouperiférico; Produto acondicionado em bolsade EVA. A empresa proponente deveráatender a portaria 272 de 8 de abril de 1998do Ministérioda Saúde / ANVISA, ou outralegislação a que vier substitui-la oucomplementá-la.( 1500,1 A 2000,0 ML)

10 BOLSA R$ 796,37 R$ 7.963,70

6

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE NEONATAL / PEDIÁTRICO;FÓRMULA MANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos parapediatria adicionado de taurina ecisteína(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAISE/OU PARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS); glicose; lipídios; soluçãode fósforo orgânico, magnésio, cálcio, sódio,potássio, cloro, oligoelementos, vitaminas evolume hídrico QSP, conforme Protocolos eRecommended Dietary Allowances (RDA),de acordo com a idade, peso e quadro clínicoe patológico; Para acesso venoso central ouperiférico; Produto acondicionado em bolsade EVA. A empresa proponente deveráatender a portaria 272 de 8 de abril de 1998do Ministérioda Saúde / ANVISA, ou outralegislação a que vier substitui-la oucomplementá-la.( 2000,1 A 2500,0 ML)

10 BOLSA R$ 956,07 R$ 9.560,70

7

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE ADULTO; FÓRMULAMANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS);glicose; lipídios; solução de fósforo orgânico, 10 BOLSA R$ 363,54 R$ 3.635,40



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 470/2022 – Pregão Eletrônico n° 063/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 21

magnésio, cálcio, sódio, potássio, cloro,oligoelementos, vitaminas e volume hídricoQSP, conforme Protocolos e RecommendedDietary Allowances (RDA), de acordo com aidade, peso e quadro clínico e patológico;Paraacesso venoso central ou periférico;Produto acondicionado em bolsa de EVA. Aempresa proponente deverá atender a portaria272 de 8de abril de 1998 do Ministério daSaúde / ANVISA, ou outra legislação a quevier substitui-la ou complementá-la.( 0,1 A500,0 ML)

8

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE ADULTO; FÓRMULAMANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS);glicose; lipídios; solução de fósforo orgânico,magnésio, cálcio, sódio, potássio, cloro,oligoelementos, vitaminas e volume hídricoQSP, conforme Protocolos e RecommendedDietary Allowances (RDA), de acordo com aidade, peso e quadro clínico e patológico;Paraacesso venoso central ou periférico;Produto acondicionado em bolsa de EVA. Aempresa proponente deverá atender a portaria272 de 8de abril de 1998 do Ministério daSaúde / ANVISA, ou outra legislação a quevier substitui-la ou complementá-la.( DE500,1 A 1000,0 mL).

180 BOLSA R$ 401,18 R$ 72.212,40

9

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE ADULTO; FÓRMULAMANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS);glicose; lipídios; solução de fósforo orgânico,magnésio, cálcio, sódio, potássio, cloro,oligoelementos, vitaminas e volume hídricoQSP, conforme Protocolos e RecommendedDietary Allowances (RDA), de acordo com aidade, peso e quadro clínico e patológico;Paraacesso venoso central ou periférico;Produto acondicionado em bolsa de EVA. Aempresa proponente deverá atender a portaria272 de 8 de abril de 1998 do Ministério daSaúde / ANVISA, ou outra legislação a quevier substitui-la ou complementá-la.( DE

400 BOLSA R$ 479,14 R$ 191.656,00
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1000,1 A1500,0 ML)

10

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE ADULTO; FÓRMULAMANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS);glicose; lipídios; solução de fósforo orgânico,magnésio, cálcio, sódio, potássio, cloro,oligoelementos, vitaminas e volume hídricoQSP, conforme Protocolos e RecommendedDietary Allowances (RDA), de acordo com aidade, peso e quadro clínico e patológico;Paraacesso venoso central ou periférico;Produto acondicionado em bolsa de EVA. Aempresa proponente deverá atender a portaria272 de 8de abril de 1998 do Ministério daSaúde / ANVISA, ou outra legislação a quevier substitui-la ou complementá-la.( DE1500,1 A 2000,0 mL)

360 BOLSA R$ 588,00 R$ 211.680,00

11

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE ADULTO; FÓRMULAMANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS);glicose; lipídios; solução de fósforo orgânico,magnésio, cálcio, sódio, potássio, cloro,oligoelementos, vitaminas e volume hídricoQSP, conforme Protocolos eRecommended Dietary Allowances(RDA), de acordo com a idade, peso e quadroclínico e patológico; Paraacesso venosocentral ou periférico; Produto acondicionadoem bolsa de EVA. A empresa proponentedeverá atender a portaria 272 de 8de abril de1998 do Ministério da Saúde / ANVISA, ououtra legislação a que vier substitui-la oucomplementá-la.( DE 2000,1 A 2500,0 mL)

200 BOLSA R$ 689,01 R$ 137.802,00



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 470/2022 – Pregão Eletrônico n° 063/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 23

12

SOLUÇÃO DE NUTRIÇÃOPARENTERALTOTAL; PARAPACIENTE ADULTO; FÓRMULAMANIPULADA CONFORMEPRESCRIÇÃO MÉDICA ECARACTERÍSTICAS A SEGUIR:Concentrações variáveis de Aminoácidos(AMINOÁCIDOS TIPO TOTAIS E/OUPARA NEFROPATAS E/OU PARAHEPATOPATAS); glicose; lipídios; soluçãode fósforo orgânico,magnésio, cálcio, sódio,potássio, cloro, oligoelementos, vitaminas evolume hídrico QSP, conforme Protocolos eRecommendedDietary Allowances(RDA), de acordo com a idade, peso e quadroclínico e patológico; Paraacesso venosocentral ou periférico; Produto acondicionadoem bolsa de EVA. A empresa proponentedeverá atender a portaria 272 de 8de abril de1998 do Ministério da Saúde / ANVISA, ououtra legislação a que vier substitui-la oucomplementá-la.( DE 2500,1 A 3000,0 mL)

80 BOLSA R$ 823,20 R$ 65.856,00

13 Glutamina 20% - por ml - adicionadaa nutrição parenteral manipulada ,conformeprescrição médica - cobrada aparte em mililitros - ml. (1 mililitro)

25.000 MILILITROS R$ 5,77 R$ 144.250,00

14

LIPÍDIOS MISTOS COM ÓLEO DEPEIXE EÓLEO DE OLIVA: Emulsão injetável deLipídios Mistos a 20% contendo:Triglicerídeosde Cadeia Longa naconcentração entre 6% e 8%, Triglicerídeosde Cadeia Média na concentração entre 6% e10%, Óleo de Oliva refinado na concentraçãoentre zero e 5% e Óleo de Peixe naconcentração entre 2% e 3%, como nutrientesuplementar da terapia nutricional parenteral,PORML - ADICIONADAA NUTRIÇÃOPARENTERAL MANIPULADA ,CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA -COBRADA A PARTE EM MILILITROS -ML.( 1MILILITRO)

180.000 MILILITROS R$ 2,14 R$ 385.200,00

VALOR GLOBAL R$ 1.269.379,00
Fonte: Pesquisa de mercado realizada pelo setor de compras, em 2022.

ESTIMATIVA DE VALOR DO REFERIDO REGISTRO DE PREÇOSR$ 1.269.379,00(um milhão e duzentos e sessenta e nove mil e trezentos e setenta e nove reais).
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CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: LOTE ÚNICO.
JUSTIFICATIVA DOS VALORES:
– Os itens acima correspondem ao Pregão Presencial 052/2022 que está
vencendo na data de 01/10/2022.
– A metodologia de preços utilizada foi a do preço médio visando a atual situação
do mercado e as variações sofridas pelo mesmo, almejando ao êxito doprocesso licitatório.
Informamos que estes itens não possuem Código BR.
Observação: A Licitação deverá ocorrer POR LOTE ÚNICO, para que não se tenhavencedores diversos entre as dietas e complementos, pois como é um medicamento manipulado, énecessário que o vencedor das dietas também tenha vencido os complementos que se encontramnos itens 13 e 14, por este motivo solicitamos a abertura do referido pregão por LOTE.
1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO QUANTO A NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
1.1. A nutrição parenteral é um item de extrema necessidade para o paciente, pois éuma forma de nutrição administrada por via endovenosa, considerada essencial paraa recuperaçãoe manutenção da vida dos pacientes, aqueles que estão em estado grave, e não podem se alimentarpor via oral;
1.2. Justifica-se abertura de novo processo licitatório tendo em vista, a necessidade dacontinuidade das compras pelo procedimento legal via licitação, conforme estabelece a LeiFederal 8.666/93, pois o registro de preços dos PP 052/2021 vence dia 01/10/2022.
1.3. Os quantitativos foram calculados pelo Setor de Farmácia, levando emconsideração a média de consumo anterior, as especificações técnicas foram formuladas pelo setorde farmácia e constam no descritivo técnico anexo a este termo;
2. EXECUÇÃO PARCELADA DO OBJETO / DURAÇÃO DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO:
2.1 A aquisição das nutrições será de forma parcelada, por meio de emissão deprescrição médica, conforme houver necessidade pelo prazo de 12 meses naModalidade Registro de Preços.
3. DO ENDEREÇO DE ENTREGA:
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3.1 O endereço para entrega das nutrições parenterais acima discriminadas será noHospital Municipal Padre Germano Lauck, localizado à Rua Adoniran Barbosa, 370Jardim Central, na cidade de Foz do Iguaçu-PR – CEP: 85.864-492, no setor deFarmácia.
4. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:
4.1 O prazo de entrega é até as 22h00 do mesmo dia da solicitação,incluindo sábados, domingos e feriados. As solicitações serão realizadasdiariamente até às 13h00. Considerar o prazo limite para transporte das nutriçõesparenterais, que é de 12 (doze) horas, contados a partir do recebimento daprescrição médica, conforme Portaria 272/98:
4.2 O transporte da NP deve ser feito em recipientes térmicos exclusivos, emcondições pré-estabelecidas e supervisionadas pelo farmacêutico responsável pelapreparação, de modo a garantir que a temperatura da NP se mantenha na faixa de 2ºC a20º C durante o tempo do transporte que não deve ultrapassar de 12 h, além deprotegidas de intempéries e da incidência direta da luz solar.
4.3 Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido oproduto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços,embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, seráfixado prazo de 12 (doze) horas para sua correção.
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizadaconferência dos produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo,com aposição de assinatura no documento fiscal, 24 (vinte e quatro) horas apóstranscorrido prazo provisório.
o Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, seráreduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentosinerentes à aplicação das penalidades.
o A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantesnas ordens de compra emitidos pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZDO IGUAÇU, de domingo a domingo até às 22h00, os quais serão conferidos e,se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 08 (oito) horasparasubstituir o produto rejeitado.
o O recebimento dos produtos será efetuado pelo Setor de Farmácia,que fará a verificação da sua conformidade com a prescrição enviada.
o A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termosdo art. 67e 73 da Lei Federal nº 8.666/93.
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o A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata(art. 76 dalei Federal nº 8.666/93).
o Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dosmateriaisa serem fornecidos.
o Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

5. CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
5.1 Por serem itens específicos, o seu fracionamento poderá prejudicar o própriopaciente, pois são poucas as empresas que fornecem estes itens, a administraçãoprezando pelo princípio da economicidade, e até para administrar de forma maissatisfatória, pois administrar duas empresas diferentes com prescrições médicas dosmesmos itens, poderá gerar transtornos e até prejuízos à financeiros e à saúde dopaciente.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1 Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.6.2 Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede daproponente, atualizado quando constar sua validade.6.3 Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente doMunicípio e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente,devidamente válido na forma da legislação vigente.6.4 Autorização de Funcionamento emitido pela ANVISA – AFE para farmácia demanipulação especializada em produtos estéreis. E da respectiva publicação atualizadano Diário Oficial da União da empresa licitante, caso houver.6.5 Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissionalcompetente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conformeexigido em Lei.6.6 Cópia do Registro Atualizado do Responsável Técnico devidamente capacitado.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

7.1 - DA CONTRATANTE:
a) Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidasno edital e seus anexos;b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido
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provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitaçãoe recebimento definitivo;d) Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,fixando prazo para a sua correção;e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, atravésde comissãoou servidor especialmente designado;f) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ouexecução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelacontratada, no que couber.h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

7.2 DA CONTRATADA:

São obrigações da contratada para prestação de serviços:
§ Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar àCONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção docontrato.
§ Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência
§ contratual.
§ Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
§ Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas,impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução do Contrato, bemcomo sobre o produto.
§ Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ouestranhos.
§ Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento dasobrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
§ Responsabilizar-se: pelo transporte das nutrições de seu estabelecimento até o localdeterminado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais notrajeto.
§ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para aCONTRATANTE.
§ Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos efetuados em que se verificarem vícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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§ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo comos artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando acontratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidosà contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
§ Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
§ Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
§ Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias eas demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade àContratante;
§ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalhodo menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
§ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§
§ Nutrição Parenteral, com controle de tempo e temperatura.

8. FORMA DE PAGAMENTO:
8.1 O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuadomediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídicada contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº8.666/1993, observando ainda os seguintes procedimentos:
8.2 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintescomprovações:

I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sítioseletrônicos oficiais.
8.3 O prazo de pagamento será de 30 (trinta ) dias após o recebimento definitivo.
8.4 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ouquando estabelecido no contrato.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
9.1 Para a habilitação nas licitações a licitante deverá observar as regras constantes noArtigo 6º, e seus Incisos no que couber da Lei Federal 8.666/93.
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a) Durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, o adjudicatário deverá manter todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.

10. SUBCONTRATAÇÃO:
10.1 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:
11.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão,cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos dehabilitaçãoexigidos na licitação original;II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;III- não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa daAdministração à continuidade do contrato.
Parágrafo único. A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feita portermo aditivo ao contrato.
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO / RECEBIMENTO:

12.1 O recebimento se dará:I – provisoriamente mediante recibo, para efeito de posterior verificação daconformidade do bem fornecido com a especificação exigida;II – definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidoeconsequente aceitação pela Administração.
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

1.1. O licitante e a contratada que incorrem em infrações sujeitam-seàs sançõesprevistas na Lei Federal nº 8.666, de 1993.
14. . ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS:14.1 Conforme Quadro 1.
15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A fiscalização do contrato ficará a cargo da farmacêutica Alice Maria Macedo daSilva,encarregada do setor de Farmácia do Hospital Municipal Padre Germano Lauckde Foz doIguaçu;
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16. DOS PRAZOS DE VALIDADE, DAS EMBALAGENS, E DAS AMOSTRAS:
Os produtos deverão ser entregues em embalagens identificadas contendo os dados demanipulação da nutrição como: lote, data e hora do preparo, validade, composição,volume, dados de identificação do paciente, dados de identificação do prescritor e domanipulador.
17. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
A aquisição das dietas parenterais manipuladas solicitadas é destinada a atender a demanda dohospital Padre Germano Lauck no Município de Foz do Iguaçu-PR, conforme prescriçõesmédicas recebidas. As especificações técnicas e quantitativos dos itens a serem adquiridos estãoprevistas neste Termo de Referência e no memorando n° 10568/2022, e aprovadas pelo Diretorda Unidade. O quantitativo das
nutrições requisitadas leva em consideração a demanda deste Hospital, cabendo aos ordenadores dedespesa anexar aos autos a aprovação do encargos financeirosdecorrentes desta solicitação e aautorização para licitar.

Foz do Iguaçu-PR, 08 de setembro de 2022.

MARLEI FELIPPE ANTONIO ALICE MARIA MACEDO DA SILVADIRETORIA ADM/FINANCEIRA GERENTE DE FARMÁCIA
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERALMANIPULADA ADULTO E INFANTIL PARA PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITALMUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR PARA O PERÍODODE 12 (DOZE) MESES. conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termode Referência e nos Anexos que o integram.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 063/2022RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022, ATRAVÉS DESEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial oartigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, comassinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃOELETRÔNICO nº 063/2022.
OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALOR PROPOSTO EASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviço detalhado Quant. Valor Unitário Valor Total

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:

RG e CPF
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ANEXO III
DECLARAÇÃO CONJUNTA

À Fundação Municipal de Saúde de Foz do IguaçuComissão Permanente de LicitaçãoPregão nº. ____/2022.
A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ______, por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)______, portador(a) do RG nº_______ e do CPF nº. ________, para fins do disposto no Edital delicitação em epigrafe, DECLARA:
a. Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão supramencionado, relacionada no item7.1 do Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locaispara o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
b. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico em consideração e dosrespectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a sertomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido àscondições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e queinexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade daproponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de1993, e suas alterações.
c. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partirde 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.
d. Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração,colaborador da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu.
e. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando asnormas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.

( ) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste atoconvocatório, que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos doenquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termosdeclaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério dedesempate deste procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmamos o presente.
Local, ___ de _____________ de 2022.

___________________________________NOME DA EMPRESA E CNJPREPRESENTANTE LEGAL E CPF
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° XXX/2022PREGÃO ELETRÔNICO nº 063/2022

INTERESSADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX
Aos ................. dias do mês de ................ do ano de 2021, na cidade de Foz do Iguaçu, Estadodo Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, sitoà Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade de Foz do Iguaçu/PR,devidamente representado e assistida, e as empresas abaixo identificadas, acordam proceder,nos termos do nº 1.545/2005 de 22 de novembro de 2005, do Edital do PREGÃOELETRÔNICO em epígrafe, a, pelo período de 12 (doze) meses, referente ao(s) lote(s) abaixodiscriminado(s), com seu respectivo valor global.

DETENTORA:
Denominação: ..............................................
Endereço: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Representante Legal: ...................................
CPF: .............................................................

TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS LOTES VENCIDOS PELAEMPRESA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1. O objeto da presente ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DENUTRIÇÃO PARENTERAL MANIPULADA ADULTO E INFANTIL PARAPACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANOLAUCK DE FOZ DO IGUAÇU-PR PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.,conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses,conforme descrição constante no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Registro dePreços nº 063/2022.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partirda publicação.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
3.1- Contratar com a XXXXXXXX, nas condições previstas no Edital do PREGÃOELETRÔNICO nº 063/2022, e o preço registrado nesta Ata, os serviços objeto deste ajuste.
3.2- Manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA XXXXXXXXXXXX
4.1- Acompanhar e fiscalizar através de preposto esta Ata.
4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na prestação dos serviços.
CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES
5.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federalnº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 063/2022 quea(s) DETENTORA(s) declara(m) conhecer integralmente.
CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Editaldo Pregão ELETRÔNICO nº 063/2022 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s)DETENTORA(S);
6.2- A existência de preços registrados não obriga a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEDE FOZ DO IGUAÇU a firmar as contratações que deles poderão advir.
6.3. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente,com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
CLÁUSULA SÉTIMA – FORO
7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata é o da Comarcade Foz do Iguaçu/PR.
7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida eachada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, ... de ..................... de 2022.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU:

DETENTORA:

TESTEMUNHAS:

_______________________________NOME:CPF
_______________________________NOMECPF


